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ANEXO 1 

 
SITUAÇÕES DE JUSTIFICATIVAS QUE PODERÃO SER ACEITAS E SUAS 

RESPECTIVAS DOCUMENTAÇÕES COMPROBATÓRIAS NAS SOLICITAÇÕES DE 
RENOVAÇÃO 2019.1 

 
 

1. Em caso de adoecimento do estudante e/ou membros familiares: 
atestado médico com período igual ou superior a 15 dias, referente ao 
período de agosto a dezembro de 2018; 
 

2. Em caso de falecimento de membros familiares: atestado de óbito, 
referente ao período de agosto a dezembro de 2018; 
 

3. Em caso de desemprego do estudante e/ou membros familiares: 
comprovação de perda de vínculo empregatício, referente ao período de 
agosto a dezembro de 2018; 
 

4. Em caso de mudança de endereço: comprovante atualizado de 
endereço. 
 

5. Em caso de gravidez e/ou licença maternidade: certidão de nascimento 
do filho ou declaração/laudo/exame/atestado médico 
 
 
 

 
 
 

 
 

 


